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LEI Nº 2.740, DE 12 DE MAIO DE 2015

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE
GUARANI DAS MISSÕES-RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JANETE TERESINHA DAUEK, Prefeita de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que em cumprimento ao

disposto no ar�go 62, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu, sanciono a

seguinte, LEI:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Fica ins�tuído o Sistema de Controle Interno no Município de Guarani das Missões-RS, com o obje�vo de promover a

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legi�midade, economicidade,

eficiência e moralidade na gestão dos recursos, bem como avaliação dos resultados ob�dos pelos órgãos públicos.

Parágrafo único. O disposto neste ar�go alcança a Administração Direta e seus Poderes, a Administração Indireta, os

Consórcios de que o Município fizer parte, os permissionários e concessionários de serviços públicos, beneficiários de subvenções,

contribuições, auxílios e incen�vos econômicos e fiscais.

 Para efeitos desta Lei, consideram-se:

I - Controle Interno (CI): conjunto de recursos, métodos e processos adotado pelas próprias gerências do setor público, com

vistas a impedir o erro, a fraude e a ineficiência, visando a dar atendimento aos princípios cons�tucionais, em especial os da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

II - Sistema de Controle Interno (SCI): conjunto de unidades técnicas, ar�culadas a par�r de um órgão central de coordenação,

orientada para o desempenho das atribuições de controle interno previstas na Cons�tuição e norma�zada em cada nível de

governo;

III - Unidade Central de Controle Interno (UCCI): órgão central responsável pela coordenação das a�vidades do sistema de

controle interno;

IV - auditoria Interna (AI): técnica de controle interno, a ser u�lizada pela UCCI para verificar a ocorrência de erros, fraudes e

desperdícios, abarcando o exame detalhado, total ou parcial, dos atos administra�vos.

CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

 O Sistema de Controle Interno do Município, com atuações prévia, concomitante e posterior aos atos administra�vos, visa

à avaliação e controle da ação governamental e da gestão fiscal dos administradores municipais, mediante fiscalização da
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organização, dos métodos e das medidas adotados pela Administração para salvaguardar os a�vos, desenvolver a eficiência nas

operações, avaliar o cumprimento dos programas, obje�vos, metas e orçamentos e das polí�cas administra�vas prescritas,

compreendendo:

I - o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia, obje�vando o cumprimento dos programas, metas e

orçamentos e a observância da legislação e das normas que orientam a a�vidade específica da unidade controlada;

II - o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional, da observância da legislação e das normas gerais que

regulam o exercício das a�vidades auxiliares;

III - o controle patrimonial sobre o uso e guarda dos bens pertencentes ao Município, efetuado pelos órgãos próprios;

IV - o controle orçamentário, contábil e financeiro sobre as receitas e aplicações dos recursos, efetuado pelos órgãos dos

Sistemas de Planejamento e Orçamento e de Contabilidade e Finanças, em especial quanto ao exame

a) das transferências intergovernamentais;

b) do lançamento e da respec�va cobrança de todos os tributos da competência local;

c) da cobrança da dívida a�va e dos �tulos execu�vos emi�dos pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul;

d) das operações de crédito, avais e garan�as, bem como dos direitos e haveres do Município;

V - o controle orçamentário, contábil e financeiro sobre as despesas, efetuado pelos órgãos dos Sistemas de Planejamento e

Orçamento e de Contabilidade e Finanças, em especial quanto ao exame:

a) da execução da folha de pagamento;

b) da manutenção da frota de veículos e equipamentos;

c) do controle e acompanhamento dos bens patrimoniais;

d) dos procedimentos licitatórios e da execução dos contratos em vigor;

e) dos limites dos gastos com pessoal e o seu respec�vo acompanhamento;

f) das despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino e com as ações e serviços públicos de saúde;

g) da gestão dos regimes próprios de previdência;

h) da legalidade e avaliação dos resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos

órgãos e en�dades da administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por en�dades do direito privado.

VI - o controle da gestão administra�va e de pessoal, incluídos os atos de admissão, bem como o atendimento do parágrafo

único do art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; manifestando-se formalmente em especial quanto:

a) à legalidade dos atos de admissão de pessoal por concurso, por processo sele�vo público e mediante contratação por

tempo determinado;

b) à legalidade dos atos administra�vos derivados de pessoal.

VII - o controle exercido pela Unidade de Controle Interno do Município a assegurar a observância dos disposi�vos

cons�tucionais e legais.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

 Integram o Sistema de Controle Interno do Município os Poderes Execu�vo e Legisla�vo, os órgãos da administração direta,

as en�dades da administração indireta e seus respec�vos agentes públicos.

Seção I

Da Estrutura Administra�va do Sistema de Controle Interno

Art. 4º
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 O Sistema de Controle Interno atuará com a seguinte organização:

I - Unidade Central do Controle Interno - UCCI;

II - Órgãos Setoriais do Sistema de Controle Interno.

 Fica criada, na estrutura administra�va do Município, a Unidade Central do Controle Interno - UCCI, que se cons�tuirá em

Unidade de Assessoramento e Apoio, vinculada ao Gabinete do Prefeito, com o suporte necessário de recursos humanos e

materiais, a qual, como órgão central, atuará em todos os órgãos e en�dades da Administração Municipal, com a necessária

atuação independente para o desempenho de suas funções.

 São Órgãos Setoriais do Sistema de Controle Interno as diversas unidades da estrutura organizacional do Município, no

exercício das a�vidades de controle interno, inerentes às suas funções finalís�cas ou de caráter administra�vo.

Parágrafo único. As a�vidades dos Órgãos Setoriais do Sistema de Controle Interno ficam sujeitas à orientação técnica da

Unidade Central do Controle Interno - UCCI.

 Na qualidade de unidade orçamentária, na a�vidade de gestão administra�va e financeira, a Câmara de Vereadores é

considerada Órgão Setorial do Sistema de Controle Interno do Município e, como tal, subordina-se à observância das normas e

procedimentos de controle, a serem por ela expedidas de acordo com a padronização e orientação técnica da Unidade Central do

Controle Interno - UCCI.

Seção II

Dos Servidores da Unidade Central do Controle Interno

 Para atender a organização administra�va da Unidade Central do Controle Interno - UCCI, foi criado o cargo de Agente de

Controle Interno, de acordo com a Lei Municipal nº 2.700, de 11 de julho de 2014, o qual será o coordenador da UCCI,

representando o órgão perante terceiros.

§ 1º É vedada a lotação de qualquer servidor detentor de cargo em comissão para exercer a�vidades na Unidade Central de

Controle Interno.

§ 2º Excepcionalmente, nos casos de afastamento legal acima de 15 dias, do servidor �tular do cargo de Agente de Controle

Interno, e enquanto este perdurar, poderá ser designado, por ato do Prefeito Municipal, para exercer a função de Controlador

Interno, outro servidor, �tular de cargo de provimento efe�vo no Município, cujo requisito de ingresso tenha sido o ensino

superior. (Redação acrescida pela Lei nº 2897/2019)

§ 2º Nos casos de afastamento legal acima de 15 dias, única e exclusivamente por licença saúde, férias ou licença maternidade

do servidor �tular do cargo de Agente de Controle Interno, e enquanto este perdurar, poderá ser designado, por ato do Prefeito

Municipal, para exercer a função de Controlador Interno, outro servidor, �tular de cargo de provimento efe�vo no Município,

detentor de curso de nível superior compa�vel com a função, sem exceções. (Redação dada pela Lei nº 3090/2022)

§ 2º Nos casos de afastamento legal acima de 15 dias, única e exclusivamente por licença saúde, férias ou licença maternidade

do servidor �tular do cargo de Agente de Controle Interno, e enquanto este perdurar, poderá ser designado, por ato do Prefeito

Municipal, para exercer a função de Controlador Interno, outro servidor, �tular de cargo de provimento efe�vo no Município,

detentor de curso de nível superior compa�vel com a função, sem exceções. (Redação dada pela Lei nº 3135/2022)

§ 3º O servidor designado nos termos do § 2º terá atuação exclusiva na Unidade de Controle Interno (UCCI) durante a carga

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º
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horária fixada na lei de criação de seu cargo, e perceberá uma gra�ficação mensal proporcional aos dias de subs�tuição no valor de

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), sendo esta corrigida anualmente na mesma data e índice da revisão geral anual dos

servidores, caso o servidor já receba outra gra�ficação poderá optar pela de maior valor, vedado o acúmulo de mais de

uma gra�ficação. (Redação acrescida pela Lei nº 2897/2019)

§ 3º Fica o servidor �tular do cargo de Agente de Controle Interno impedido de assumir qualquer outro cargo público no

município, sem exceções, na hipótese de qualquer �po de afastamento legal. (Redação dada pela Lei nº 3090/2022)

§ 3º Fica o servidor �tular do cargo de Agente de Controle Interno impedido de assumir qualquer outro cargo público no

município, sem exceções, na hipótese de qualquer �po de afastamento legal. (Redação dada pela Lei nº 3135/2022)

§ 4º A gra�ficação ins�tuída no § 3º será incluída no cálculo de remuneração de férias regulamentares e gra�ficação natalina,

na forma do regime Jurídico dos servidores Municipais, observada a proporcionalidade, e, não será considerada como vantagem,

não integrará a remuneração regular, não se incorporará aos vencimentos e sobre ela não incidirão descontos previdenciários e de

saúde, exceto as contribuições fiscais. (Redação acrescida pela Lei nº 2897/2019)

§ 4º O servidor designado nos termos do § 2º terá atuação exclusiva na Unidade de Controle Interno (UCCI) durante a carga

horária fixada na lei de criação de seu cargo, e perceberá uma gra�ficação mensal proporcional aos dias de subs�tuição no valor de

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), sendo esta corrigida anualmente na mesma data e índice da revisão geral anual dos

servidores, caso o servidor já receba outra gra�ficação poderá optar pela de maior valor, vedado o acúmulo de mais de

uma gra�ficação. (Redação dada pela Lei nº 3135/2022)

§ 5º A gra�ficação ins�tuída no § 4º será incluída no cálculo de remuneração de férias regulamentares e gra�ficação natalina,

na forma do regime Jurídico dos servidores Municipais, observada a proporcionalidade, e, não será considerada como vantagem,

não integrará a remuneração regular, não se incorporará aos vencimentos e sobre ela não incidirão descontos previdenciários e de

saúde, exceto as contribuições fiscais. (Redação acrescida pela Lei nº 3135/2022)

Subseção I

Das Garan�as Dos Servidores da Unidade Central do Controle Interno

 São garan�as dos servidores da Unidade Central do Controle Interno:

I - autonomia profissional para o desempenho das suas a�vidades na administração direta e indireta;

II - acesso a documentos e banco de dados indispensáveis ao exercício das funções de controle interno;

III - inexistência de qualquer �po de subordinação hierárquica entre os servidores integrantes da Unidade Central de Controle

Interno.

 Os servidores integrantes da Unidade Central de Controle Interno - UCCI realizarão permanentemente as suas funções e

reunir-se-ão sempre que necessário.

 Os servidores da Unidade Central de Controle Interno - UCCI deverão guardar sigilo sobre dados e informações per�nentes

aos assuntos a que �verem acesso em decorrência do exercício de suas funções, u�lizando-os, exclusivamente, para a

coordenação, norma�zação e fiscalização, sob pena de responsabilidade.

 A Unidade Central de Controle Interno - UCCI, por seu coordenador, ao ter ciência de qualquer ilegalidade ou

irregularidade, comunicará o fato ao Prefeito ou ao Presidente da Câmara de Vereadores e, no caso de não ser sanada a falha, ao

Tribunal de Contas do Estado e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 10.

Art. 11.

Art. 12.

Art. 13.

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/g/guarani-das-missoes/lei-ordinaria/2019/289/2897/lei-ordinaria-n-2897-2019-acrescenta-dispositivos-na-lei-2740-de-12-de-maio-de-2015-que-dispoe-sobre-o-sistema-de-controle-interno-do-municipio-de-guarani-das-missoes-rs-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/g/guarani-das-missoes/lei-ordinaria/2022/309/3090/lei-ordinaria-n-3090-2022-altera-a-lei-municipal-n-2740-de-12-de-maio-de-2015-que-dispoe-sobre-o-sistema-de-controle-interno-do-municipio-de-guarani-das-missoes-rs-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/g/guarani-das-missoes/lei-ordinaria/2022/313/3135/lei-ordinaria-n-3135-2022-renumera-os-paragrafos-do-artigo-9-renumera-o-paragrafo-unico-e-acresce-os-2-ao-9-ao-art-15-da-lei-n-2740-de-12-de-maio-de-2015-que-dispoe-sobre-o-sistema-de-controle-interno-do-municipio-de-guarani-das-missoes-rs-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/g/guarani-das-missoes/lei-ordinaria/2019/289/2897/lei-ordinaria-n-2897-2019-acrescenta-dispositivos-na-lei-2740-de-12-de-maio-de-2015-que-dispoe-sobre-o-sistema-de-controle-interno-do-municipio-de-guarani-das-missoes-rs-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/g/guarani-das-missoes/lei-ordinaria/2022/313/3135/lei-ordinaria-n-3135-2022-renumera-os-paragrafos-do-artigo-9-renumera-o-paragrafo-unico-e-acresce-os-2-ao-9-ao-art-15-da-lei-n-2740-de-12-de-maio-de-2015-que-dispoe-sobre-o-sistema-de-controle-interno-do-municipio-de-guarani-das-missoes-rs-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/g/guarani-das-missoes/lei-ordinaria/2022/313/3135/lei-ordinaria-n-3135-2022-renumera-os-paragrafos-do-artigo-9-renumera-o-paragrafo-unico-e-acresce-os-2-ao-9-ao-art-15-da-lei-n-2740-de-12-de-maio-de-2015-que-dispoe-sobre-o-sistema-de-controle-interno-do-municipio-de-guarani-das-missoes-rs-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/g/guarani-das-missoes/lei-ordinaria/2019/289/2897/lei-ordinaria-n-2897-2019-acrescenta-dispositivos-na-lei-2740-de-12-de-maio-de-2015-que-dispoe-sobre-o-sistema-de-controle-interno-do-municipio-de-guarani-das-missoes-rs-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/g/guarani-das-missoes/lei-ordinaria/2022/309/3090/lei-ordinaria-n-3090-2022-altera-a-lei-municipal-n-2740-de-12-de-maio-de-2015-que-dispoe-sobre-o-sistema-de-controle-interno-do-municipio-de-guarani-das-missoes-rs-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/g/guarani-das-missoes/lei-ordinaria/2022/313/3135/lei-ordinaria-n-3135-2022-renumera-os-paragrafos-do-artigo-9-renumera-o-paragrafo-unico-e-acresce-os-2-ao-9-ao-art-15-da-lei-n-2740-de-12-de-maio-de-2015-que-dispoe-sobre-o-sistema-de-controle-interno-do-municipio-de-guarani-das-missoes-rs-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/g/guarani-das-missoes/lei-ordinaria/2019/289/2897/lei-ordinaria-n-2897-2019-acrescenta-dispositivos-na-lei-2740-de-12-de-maio-de-2015-que-dispoe-sobre-o-sistema-de-controle-interno-do-municipio-de-guarani-das-missoes-rs-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/g/guarani-das-missoes/lei-ordinaria/2022/313/3135/lei-ordinaria-n-3135-2022-renumera-os-paragrafos-do-artigo-9-renumera-o-paragrafo-unico-e-acresce-os-2-ao-9-ao-art-15-da-lei-n-2740-de-12-de-maio-de-2015-que-dispoe-sobre-o-sistema-de-controle-interno-do-municipio-de-guarani-das-missoes-rs-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/g/guarani-das-missoes/lei-ordinaria/2022/313/3135/lei-ordinaria-n-3135-2022-renumera-os-paragrafos-do-artigo-9-renumera-o-paragrafo-unico-e-acresce-os-2-ao-9-ao-art-15-da-lei-n-2740-de-12-de-maio-de-2015-que-dispoe-sobre-o-sistema-de-controle-interno-do-municipio-de-guarani-das-missoes-rs-e-da-outras-providencias


05/01/2023 11:04 Lei Ordinária 2740 2015 de Guarani das Missões RS

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/g/guarani-das-missoes/lei-ordinaria/2015/274/2740/lei-ordinaria-n-2740-2015-dispoe-sobre-o-sistema-de-contr… 5/9

Subseção II

Das Responsabilidades Dos Servidores da Unidade Central do Controle Interno.

 São responsabilidades dos servidores integrantes da Unidade de Controle Interno:

I - manter, no desempenho das tarefas a que es�verem encarregados, a�tude de independência, serenidade e imparcialidade;

II - representar, por escrito, ao Prefeito ou Presidente da Câmara, contra servidor que tenha pra�cado atos irregulares ou

ilícitos;

III - guardar sigilo sobre dados e informações ob�dos em decorrência do exercício de suas funções per�nentes a assuntos sob

sua fiscalização, u�lizando-os exclusivamente para a elaboração de relatórios, pareceres e representações ao Prefeito ou Presidente

da Câmara, e para expedição de recomendações;

IV - fundamentar de forma obje�va e clara as razões do pedido de instauração de Tomada de Contas Especial;

V - desempenhar com zelo profissional, é�ca, responsabilidade e sigilo as atribuições da Unidade Central de Controle Interno;

VI - dispensar tratamento especial para os assuntos de caráter sigiloso, observando as orientações e instruções do Chefe do

Poder Execu�vo e da Procuradoria do Município, assim como, quando for o caso, do Presidente do Poder Legisla�vo;

VII - assinar conjuntamente os Relatórios de Gestão Fiscal e o de Prestação de Contas.

CAPÍTULO IV

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DO SISTEMA DE

CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO

Seção I

Da Unidade Central de Controle Interno - Ucci

 Compete à Unidade Central de Controle Interno - UCCI a coordenação e supervisão do Sistema de Controle Interno do

Município, compreendendo:

I - coordenar as a�vidades relacionadas ao Sistema de Controle Interno do Município, promovendo a sua integração

operacional, e orientar a expedição dos atos norma�vos sobre procedimentos de controle e fixação de prazos a serem cumpridos

pelos órgãos e en�dades auditados internamente para resposta aos ques�onamentos formulados e aos relatórios elaborados,

assim como para a adoção das medidas corre�vas demandadas.

II - apoiar o controle externo no exercício de sua missão ins�tucional, centralizando, a nível operacional, o relacionamento

com o Tribunal de Contas do Estado e com a Câmara de Vereadores;

III - assessorar a Administração nos aspectos relacionados com os controles interno e externo e quanto à legalidade dos atos

de gestão;

IV - medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle interno adotados pelos Órgãos Setoriais do Sistema,

através da a�vidade de auditoria interna;

Art. 14.

Art. 15.
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V - realizar auditorias específicas em unidades da Administração Direta e Indireta, voltadas a aferir a regularidade na aplicação

de recursos recebidos através de convênios e em en�dades de direito privado, voltadas a aferir a regularidade na aplicação de

recursos transferidos pelo Município;

VI - realizar auditorias específicas sobre o cumprimento de contratos firmados pelo Município na qualidade de contratante e

sobre os permissionários e concessionários de serviços públicos;

VII - avaliar, em nível macro, o cumprimento dos programas, obje�vos e metas espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de

Diretrizes Orçamentárias e nos Orçamentos do Município;

VIII - exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites cons�tucionais de aplicação em gastos com a manutenção e

o desenvolvimento do ensino e com despesas na área de saúde;

IX - exercer o acompanhamento sobre o cumprimento das metas fiscais e sobre a observância aos limites e condições

impostas pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

X - efetuar o acompanhamento sobre o cumprimento do limite de gastos totais e de pessoal do Poder Legisla�vo Municipal,

nos termos do art. 29-A da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil e do inciso VI do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de

4 de maio de 2000;

XI - manifestar-se, quando solicitado pela Administração, e em conjunto com a Procuradoria Geral do Município, acerca da

regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade, e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos,

contratos e outros instrumentos congêneres;

XII - orientar o estabelecimento de mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legi�midade dos atos de gestão e

avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão orçamentária, financeira e patrimonial nas en�dades

da Administração Pública Municipal, bem como na aplicação de recursos públicos por en�dades de direito privado;

XIII - verificar a observância dos limites e condições para a realização de operações de crédito e sobre a inscrição de

compromissos em Restos a Pagar;

XIV - efetuar o acompanhamento sobre as medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal aos limites legais,

nos termos dos ar�gos 22 e 23 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

XV - efetuar o acompanhamento sobre as providências tomadas para a recondução dos montantes das dívidas consolidada e

mobiliária aos respec�vos limites, conforme disposto no art. 31 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

XVI - aferir a des�nação dos recursos ob�dos com a alienação de a�vos, tendo em vista as restrições cons�tucionais e as da

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

XVII - exercer o acompanhamento sobre a elaboração e divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos

termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em especial quanto ao

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações constantes

de tais documentos;

XVIII - par�cipar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes

Orçamentárias e dos Orçamentos do Município;

XIX - manter registros sobre a composição e atuação das comissões de registro cadastral, licitações, pregoeiro e equipes de

apoio;
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XX - propor a melhoria ou a implantação de sistemas de processamento eletrônico de dados em todas as a�vidades da

Administração Pública municipal, com o obje�vo de aprimorar os controles internos, agilizar as ro�nas e melhorar o nível das

informações;

XXI - ins�tuir e manter sistema de informações para o exercício das a�vidades finalís�cas do Sistema de Controle Interno do

Município;

XXII - alertar a autoridade administra�va competente, sob pena de responsabilidade solidária, nos termos do art. 74, § 1º da

Cons�tuição da República, indicando formalmente o momento e a forma de adoção de providências des�nadas a apurar os atos ou

fatos inquinados de ilegais, ilegí�mos ou an�econômicos, que resultem ou não em prejuízo ao erário, pra�cados por agentes

públicos, ou quando não forem prestadas as contas, ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores

públicos, constatados no curso da fiscalização interna;

XXIII - dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado das irregularidades ou ilegalidades apuradas, para as quais a Administração

não tenha tomado as providências cabíveis visando à apuração de responsabilidades e o ressarcimento de eventuais danos ou

prejuízos ao erário;

XXIV - emi�r relatório, com parecer, sobre os processos de Tomadas de Contas Especiais instauradas pelos órgãos da

Administração Direta, pelas autarquias e pelas fundações, inclusive as determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado.

§ 1º As instruções norma�vas de controle interno de que trata o inciso I deste ar�go terão força de regras que, em caso de

descumprimento, importarão em infração disciplinar a ser apurada nos termos do regime de trabalho a que se enquadra o agente

público infrator. (Renumerado pela Lei nº 3135/2022)

§ 2º Em caso de irregularidades apurados em relatórios de auditoria a UCCI concederá prazo não inferior a 15 (dias) para que

o Órgão ou Poder apresente, por escrito, seus esclarecimentos, podendo fazer uso do contraditório, ou a comprovação de

regularização das falhas apontadas. (Redação acrescida pela Lei nº 3135/2022)

§ 3º Depois de esgotados os prazos recursais e decisão final da UCCI, o relatório será encaminhado ao Administrador do órgão

ou Poder, para que tome as providências cabíveis no prazo máximo de 30 (trinta) dias. (Redação acrescida pela Lei nº 3135/2022)

§ 4º Esgotados os níveis hierárquicos sem que irregularidades tenham sido sanadas e/ou que medidas preven�vas tenham

sido adotadas visando evitar as reincidências, a UCCI representará ao Tribunal de Contas do Estado. (Redação acrescida pela Lei nº

3135/2022)

§ 5º Em caso de indícios de crime ou de improbidade administra�va a UCCI deverá representar ao Ministério Público

Estadual. (Redação acrescida pela Lei nº 3135/2022)

§ 6º As autoridades administra�vas terão o prazo de 10 (dez) dias consecu�vos para prestarem informações requeridas pela

UCCI ou adotarem as providências indicadas ou, havendo discordâncias, apresentar jus�fica�vas formalmente mo�vadas do seu

descumprimento. (Redação acrescida pela Lei nº 3135/2022)

§ 7º O prazo do §6º poderá ser reduzido 2(dois) dias úteis, nos casos de relevância ou urgência formalmente jus�ficado pela

UCCI. (Redação acrescida pela Lei nº 3135/2022)

§ 8º Quando a requisição de informações e/ou documentos se referirem à apresentação de processos ou documentos formais

já cons�tuídos, poderá o prazo concedido se imediato ao pedido. (Redação acrescida pela Lei nº 3135/2022)

§ 9º Quando as requisições de informações e/ou documentos se referir a pedidos de órgãos do controle externo, o prazo a ser

respeitado é o concedido pelo órgão. Bem como quando houverem ques�onários oriundos de órgão de controle externo, a

Secretaria da área afeta ao mesmo deverá responde-lo no prazo indicado pela UCCI respeitado o prazo do Órgão de origem.
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(Redação acrescida pela Lei nº 3135/2022)

 A Unidade Central de Controle Interno - UCCI é responsável pela coordenação do Sistema de Controle Interno do

Município, cabendo-lhe, para tanto:

I - realizar ou, quando necessário, determinar a realização de inspeção ou auditoria sobre a gestão dos recursos públicos

municipais sob a responsabilidade de órgãos e en�dades públicos e privados;

II - dispor sobre a necessidade da instauração de serviços seccionais de controle interno na administração direta e indireta,

ficando a designação dos servidores a cargo dos responsáveis pelos respec�vos órgãos e en�dades;

III - regulamentar as a�vidades de controle através de Instruções Norma�vas, inclusive quanto às denúncias encaminhadas à

Coordenadoria sobre irregularidades ou ilegalidades na Administração Municipal, por servidores, pelos cidadãos, par�dos polí�cos,

organização, associação ou sindicato;

IV - emi�r parecer sobre as contas prestadas ou tomadas por órgãos e en�dades, rela�vas a recursos públicos repassados pelo

Município;

V - verificar as prestações de contas dos recursos públicos recebidos pelo Município;

VI - opinar em prestações ou tomada de contas, exigidas por força de legislação;

VII - criar condições para o exercício do controle social sobre os programas contemplados com recursos oriundos dos

orçamentos do Município;

VIII - concentrar as consultas formuladas pelos diversos subsistemas de controle do Município;

IX - responsabilizar-se pela disseminação de informações técnicas e legislação aos órgãos setoriais do Sistema de Controle

Interno e, eventualmente, aos demais órgãos da Administração Municipal;

X - realizar treinamentos aos servidores de departamentos e seccionais integrantes do Sistema de Controle Interno, quando

necessário.

Seção II

Dos órgãos Setoriais do Sistema de Controle Interno

 Aos órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno do Município compete:

I - exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas administra�vos afetos à sua área de atuação, no que tange a

a�vidades específicas ou auxiliares, obje�vando a observância da legislação, a salvaguarda do patrimônio e a busca da eficiência

operacional;

II - exercer o controle em seu nível de competência, sobre o cumprimento dos obje�vos e metas definidas nos Programas

constantes do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Orçamento Anual e no cronograma de execução mensal de

desembolso;

III - exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes ao Município, colocados à disposição de qualquer pessoa

�sica ou unidade que os u�lize no exercício de suas funções;

IV - avaliar e acompanhar a execução dos contratos, convênios e instrumentos congêneres, afetos à sua unidade;

Art. 16.

Art. 17.
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

V - comunicar ao nível hierárquico superior e à Unidade Central de Controle Interno para providências necessárias e sob pena

de responsabilidade solidária, a ocorrência de atos ilegais, ilegí�mos, irregulares ou an�econômicos de que resultem, ou não, dano

ao erário;

VI - propor à Unidade Central de Controle Interno a atualização ou a adequação das normas de controle interno;

VII - apoiar os trabalhos de auditoria interna, facilitando o acesso a documentos e informações.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Qualquer pessoa �sica ou jurídica é parte legí�ma para denunciar irregularidades ao Sistema de Controle Interno do

Município.

 O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação da Unidade

Central ou dos Órgãos Setoriais de Controle Interno, no desempenho de suas funções ins�tucionais, ficará sujeito à

responsabilização administra�va, sem prejuízo das ações cíveis e penais cabíveis;

 Nos termos da legislação, poderá ser requisitado ou contratado o trabalho de especialistas para necessidades técnicas

específicas de responsabilidade da Unidade Central de Controle Interno - UCCI.

 No exercício financeiro, as despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

02.01.04.122.004.2.008 - Manutenção das A�vidades do Controle Interno.

 O Poder Execu�vo editará regulamento dispondo sobre o Sistema de Controle Interno do Município, de que trata esta Lei.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições da Lei nº 1.845, de 13 de março de 2002, e a

Lei nº 2.186, de 05 de outubro de 2006.

Guarani das Missões, 12 de maio de 2015.

JANETE TERESINHA DAUEK

PREFEITA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MARCOS ROBERTO PIHUR

Secretário da Administração

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 13/10/2022
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